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INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO  
DO ESPÍRITO SANTO - IASES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2025  
TÉCNICO SUPERIOR SOCIOEDUCATIVO 

 
 

EDITAL DE ABERTURA Nº 002/2025, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025 CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO EFETIVO E CONSTITUIÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO – IASES 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO 
– IASES, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 37, inciso II, da Constituição Federal e nas Leis Estaduais 
nº 46/1994, nº 706/2013 e alterações, assim como, o código de identificação do concurso junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo: ID TCE-ES CidadES Nº 500E0100025.2025.002 e demais leis correlatas, torna pública 4ª 
RETIFICAÇÃO do Edital de Abertura do Concurso Público nº 002/2025, destinado ao provimento de vagas efetivas e à 
formação de cadastro de reserva para o cargo de Técnico Superior Socioeducativo. 

1. ONDE SE LÊ: 

7.6. A Investigação Social poderá abranger até 03 (três) vezes o número de vagas, por cargo, considerando os candidatos 
aprovados na Avaliação Psicológica. Contudo, todos os candidatos aprovados na prova de redação serão convocados para 
envio do Formulário de Investigação Social e Sindicância de Vida Pregressa – FIS. 
7.6.1. A Investigação Social poderá ser realizada de forma escalonada, em quantitativos definidos, conforme os atos de 
convocação. 
 
LEIA-SE: 
7.6. A Investigação Social poderá abranger até 08 (oito) vezes o número de vagas, por gênero, conforme necessidade do 
IASES, considerando os candidatos aprovados na Avaliação Psicológica. 
7.6.1. Será publicado o resultado da Investigação Social dos candidatos classificados até o limite de 03 (três) vezes o número 
de vagas, por gênero, podendo a Administração Pública, mediante necessidade devidamente justificada, publicar novos 
resultados, incluindo os demais candidatos classificados dentro do limite previsto no item 7.7, para prosseguimento nas 
etapas seguintes. 
7.6.2. A Investigação Social poderá ser realizada de forma escalonada, em quantitativos definidos, conforme os atos de 
convocação. 
 


